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Estado de São Paulo 
 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0183/2013 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 

INDICAMOS À MESA, nos termos regimentais, que seja 
oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, Nasser Marão Filho, para que através da 
secretaria competente efetue a instalação de um redutor de velocidade na Rua João 
Reganin, mais precisamente no trecho compreendido entre as Ruas Leonardo 
Commar e Antônio Galera Lopes, garantindo assim, a incolumidade de pedestres que 
por ali trafegam. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   13 de fevereiro de 2013. 

 

 
 
PEDRO BENEDUZZI 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 

 

   Em certas vias públicas a instalação de redutor de velocidade é 
imprescindível para evitar que abusos sejam cometidos por alguns condutores de 
veículos. 

Nesse sentido, diversos pedestres que trafegam pela Rua João 
Reganin, procuraram este Vereador onde solicitaram a instalação de redutor de 
velocidade naquela via pública, mais precisamente no trecho compreendido entre as 
Ruas Leonardo Commar e Antônio Galera Lopes. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 
seja oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, estude a 
possibilidade em tela. 
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